
2º Via - CONTRATANTE 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CRE A RJ 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ART de Obra ou Serviço 

2020250069421 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro INICIAL 

INDIVIDUAL 
1. Responsável Técnico 

GEORGE FERREIRA DE MELLO 
Título profissional: RNP: 2000481671 
ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO 
TECNOLOGO EM METALURGIA 

Registro: 2003104937 

Empresa contratada: Registro: 

2. Dados do contrato 

Contratante: VINIL GESTAO E FACILITIES LTDA CPF/CNPJ: 33.412.883/0001-04 
RUA PROFESSOR HENRIQUE COSTA . 
Complemento: LOTE 2 Bairro: PECHINCHA Nº: 675 

Cidade: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP: 22770232 
Contrato: 022/2022 Celebrado em: 02/01/2025 Tipo de Contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 
Valor do Contrato: R$ 12.712,78 

3. Dados da Obra/Servigo——_____ 
- AVENIDA BRASIL, 4365 - FUNDACAO OSWALDO CRUZ 

Complemento: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - COGIC Bairro: BONSUCESSO Nº: 4365 

Cidade:RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP: 21040900 

Data de Início: 02/01/2025 Previsão de término: 21/05/2025 

Finalidade: INFRAESTRUTURA 

Proprietário: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ CPF/CNPJ: 33.781.055/0001-35 

4. Atividade técnica Quantidade Unidade Pavimento 
23 - ESPECIFICACAO 1.00 un 3 
24 - ESTUDO 
49 - PROJETO 
19 - DETALHAMENTO 
22 - CALDEIRA 
222 - CILINDROS 
304 - SISTEMA CRIOGÊNICO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações 

ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, CADERNO DE ENCARGOS E CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A | 
NSTALAÇÃO DOS SISTEMAS DE FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS, BEM COMO DE COMPRESSOR DE AR COMPRIMIDO 
E VÁCUO, VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA A REFORMA DO PAVILHÃO 796 EA INSTALAÇÃO DA 
PLATAFORMA DE EXPERIMENTAÇÃO PARA PRIMATAS NÃO HUMANOS (NÍVEL DE BIOSSEGURANÇA ANIMAL 2 E 3 - NBA-2 

13), LOCALIZADA NO CAMPUS DE MANGUINHOS DA FIOCRUZ, RIO DE JANEIRO, Ru. 

6. Declarações 
Cláusula compromissória: gual uer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RJ, nos termos do r ivo reg por arb que, expressamente, as partes declaram concordar. 
Acessibilidade:Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas. 

7. Entidade de classe ——_______ —————— 9, Informações — — 
NENHUMA 

| s A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
E comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea-RJ: 

8. Assinaturas www.crea-rj.org.br/servicos/autenticidade 
Declaro serem verdadeiras as informacdes acima s A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-rj.org.br/servicos/autenticidade. 

« A guarda da via assinada da ART sera de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

WWW.Crea-r).org.dr atendimento@crea-rj.org.br CREA: 
Tel: (21) 2179-2007 Rua Buenos Aires, 40 - Rio de Janeiro - RJ Spite tere torne 

Valor Pago R$ 103,03 Nosso Número: 28078570002465927


